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,REDA~AO FINAL \I\'

PROJETO DE

s+

N2LEI -~~
Ii AUTORIlA O EXECUTIVO MUNICIPAL

A CONCEDER DESCONTO NAS MULTAS.
JUROS SOBRE D~BITOS TRIBUTARIaS
INSCRITOS EM DiVIDA ATIVA E DA
OUTRAS PROV I DENC I AS Ii .

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIAlDI, Prefeito M.Jnicipal de '~oel Viana,RS

-Faço saber em disposto no Art.. 56 da lei Orgânica MJnicipal, que a câ-

rrara Municipal aprovou e EU sanciono a presente lEI~.

conceder
vista,
Ativa,

ART. 

19- Fica o Executivo Municipal autorizado a
desconto nas multas e juros para pagamento à
nos debitas tributârios inscritos em DIvida
conforme tabela abaixo:

1- 40X (quarenta por cento)
exercicios de 1994 e 1995;

para debitas referentes

11- 30% (trinta por cento
exercicio de 1996.

para os debitos referentes

ART. 

2~- o desconto de que trata o Art. 19, tera vigência;
o dia 15 de outubro de 1997, incidindo também,
saldos devedores de parcelamentos realizados no exer-
cicio de 1997, cujo o contribuinte estiver com ,--
parcelas atualizadas e deseja quitar o restante.

ART. 

32- Revogadas as disposi~~es em contrário, esta Lei
tra em vigor na data de sua publica~~o.

en-

Sala das Sess~es da C~mara Municipal
em 12 de setembro de 1997.

Comiss~o de Justi.a, Reda.~o, Cidadania e Direitos Humanos.
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:--~Ver. 

LUIZ ERNESTO ELESBAO
Presidente

Ver~
} Relatara
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MIGUEL A~ \. S.. ~AillI

Prefei to Municipal
~

Hegistre-se e Publique-seVer. ROSOMAR LU I Z
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores

Diante da alta inadimplência dos tributos municipais e face as

inúmeras solicitações ao Executivo para a prorrogação da Lei 275/97 para des-

conto nas multas e juros nos pagamentos à vista dos débitos tributários dos

anos de 94,95 e 96, e visto que a primeira medida surtiu efeito para aqui ta-
-, -

çao de mui tas das dividas, e a Administraçao Municipal ter interesse em pro-

porcionar meios aos contribuintes para a liquidação de seus débi tos, junto a
, ,Fazenda do Municipio, e que encaminhamos o referido Projeto para apreciação I

dos Senhores Vereadores..
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MIGUEJ.. AR(~ ~ GARAIAillI
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